
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

REQUERIMENTO Nº   , DE 2026

 (Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Requer  o  encaminhamento  de
Indicação  à  Direção-Geral  da
Polícia  Federal  para  sugerir  o
acompanhamento preventivo da
execução  de  recursos  federais
oriundos da Emenda Impositiva
de Bancada nº 71090013/2024,
destinados  ao  IPHAN  para
execução  do  projeto  “Canteiro
Modelo  de  Conservação  de
Araçatiba – Viana/ES”.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 113, I do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados, requeiro a V. Exª o encaminhamento de indicação ao
Senhor  Direção-Geral  da  Polícia  Federal  para  sugerir  o
acompanhamento  preventivo  da  execução  de  recursos  federais
oriundos  da  Emenda  Impositiva  de  Bancada  nº  71090013/2024,
destinados ao IPHAN para execução do projeto “Canteiro Modelo de
Conservação de Araçatiba – Viana/ES”.

Sala das Sessões, em    de     de 2026.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Evair Vieira de Melo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD265763027100
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INDICAÇÃO Nº ,         DE 2026
(Do Sr. Evair Vieira de Melo)

Sugere  à  Direção-Geral  da
Polícia  Federal  o
acompanhamento preventivo da
execução  de  recursos  federais
oriundos da Emenda Impositiva
de Bancada nº 71090013/2024,
destinados  ao  IPHAN  para
execução  do  projeto  “Canteiro
Modelo  de  Conservação  de
Araçatiba – Viana/ES”.

Excelentíssimo Senhor Diretor-Geral,

A presente Indicação tem por finalidade sugerir a essa
Direção-Geral  da  Polícia  Federal  o  acompanhamento  institucional
preventivo da execução dos recursos oriundos da Emenda Impositiva
de Bancada nº 71090013/2024, destinados ao Instituto do Patrimônio
Histórico  e  Artístico  Nacional  –  IPHAN,  especificamente  quanto  ao
projeto denominado “Canteiro Modelo de Conservação de Araçatiba –
Viana/ES” -, Processo SEI IPHAN nº 01450.006786/2024-19.

Conforme  informações  oficiais  encaminhadas  pelo
próprio  IPHAN,  os  recursos,  no  valor  de  R$  1.000.000,00,  foram
operacionalizados mediante Termo de Execução Descentralizada —
TED— celebrado entre o IPHAN e a Universidade Federal do Espírito
Santo – UFES.

O  plano  de  trabalho  do  projeto  contempla  ações  de
elevada complexidade operacional e técnica, incluindo levantamentos
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urbanos e arquitetônicos, diagnósticos sociais, elaboração de projetos
executivos,  adequações  estruturais,  contratação  de  serviços
especializados, assistência técnica a moradores de área tombada e
futuras  intervenções  em  imóveis  históricos  da  comunidade  de
Araçatiba.

Documentos oficiais do IPHAN indicam que o projeto se
encontra em execução, havendo registro de ajustes de cronograma,
necessidade de acompanhamento contínuo e possibilidade de futuras
prorrogações  e  novas  fases  vinculadas  à  disponibilidade
orçamentária.

Embora não haja, até o presente momento, imputação
concreta  de  irregularidade  específica,  entende-se  pertinente  o
acompanhamento  institucional  preventivo  por  parte  da  Polícia
Federal, considerando tratar-se de vultosos recursos públicos federais
vinculados  à  preservação  de  patrimônio  histórico-cultural  tutelado
pela  União,  cuja  execução  demanda  elevado  grau  de  controle,
rastreabilidade e integridade administrativa.

A  medida  sugerida  possui  caráter  preventivo  e
institucional,  buscando  fortalecer  mecanismos  de  transparência,
controle  e  proteção  ao  patrimônio  público  federal,  especialmente
diante da relevância financeira, social e cultural do projeto.

Diante  disso,  sugere-se  à  Direção-Geral  da  Polícia
Federal  que  avalie  a  adoção  das  medidas  de  acompanhamento,
monitoramento e cooperação institucional que entender pertinentes
no âmbito de suas atribuições constitucionais e legais.

Renovo protestos de elevada estima e consideração.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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